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ASSEMBLEIA 

                     GERAL 
,11/4, 12h30, no Sintusp 

 

PAUTA:- RETIRADA DE DELEGADOS PARA O 7º. CONGRESSO ESTATUTÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS DA USP 
 

Quem não foi eleito(a) nas reuniões de unidades, poderá tornar-se delegado(a) nesta Assembleia na qual 
a proporção será de um delegado para cada 10 presentes. Lembrem-se de que a inscrição para os 
delegados eleitos irá até hoje, 11/04, às 18h, na Secretaria Sindical do SINTUSP. 
 
 

OBS: a data limite para se associar ao Sintusp para poder votar nas mudanças estatutárias, 
que serão votadas no 7° Congresso, é dia 12/04/2019 

 

 

 
 

Debates Pré-Congressuais entre os proponentes das Contribuições para o 7º Congresso 
 

- Conjuntura Nacional e Internacional, 12/04, 12h30, no Sintusp 

- Concepção Sindical 17/04, 12h30, no Sintusp 
 

DEPARTAMENTO JURÍDICO INFORMA 

AÇÃO PARA CORRIGIR OS VALORES COM BASE NO INPC/IPCA DO FGTS 
 

O trabalhador que teve FGTS depositado no período 
de 1999 a 2013 tem direito à revisão do índice 
aplicado naquele período, no qual a correção foi feita 
baseada na TR, o que foi errado. 

Em Setembro de 2018, o STF (Supremo Tribunal 
Federal) reconheceu por unanimidade de votos que a 
forma correta de corrigir as contas fundiárias do FGTS 
é pelo INPC e não pela TR (Taxa Referencial) como 
vinha sendo feito. 

A TR é utilizada desde 1991, como índice oficial para 
corrigir as contas do FGTS. Porém, tudo o que foi 
corrigido pela TR ficou muito abaixo do índice oficial 
de inflação daquele período. Com isso, o dinheiro do 
trabalhador que estava depositado nas contas do FGTS 
quase não teve correção, ficando extremamente 
defasado, pois a TR foi sendo reduzida mês após mês, 
chegando, em setembro de 2012, a zero. A partir de 
então, o trabalhador teve seu FGTS corrigido apenas e 
tão somente pelo rendimento dos juros de 3% ao ano.  

Em setembro de 2018, a Corte Superior, por 
unanimidade de votos, reconheceu que deve ser 
substituída a taxa de correção do FGTS (TR) pelo 
INPC/IPCA nas contas fundiárias, assim como já 
decidiu em relação à correção a ser aplicada nos 
precatórios, pois o INPC/IPCA é o índice que faz uma 
melhor recomposição da inflação. 

A partir dessa decisão, todos aqueles que possuíam 
depósitos na conta fundiária, no período de 1999 a 
2013, deverão ter um aumento significativo de 48% a 
88% aproximadamente, na conta do FGTS. 

O SINTUSP engajado na obtenção dos direitos dos 
seus associados está ingressando com as AÇÕES 
INDIVIDUAIS DE REVISÃO DO FGTS. 

Quem poderá entrar com o processo. 

Todos os associados ao Sintusp que tiveram 
depósitos/saldos ativos na conta do FGTS no período 
de 1999 a 2013, desde que, não tenham 
encaminhado documentação para participar de 
Ação Coletiva com o mesmo pedido a outro 
advogado  

Aposentados e trabalhadores que já tenham sacado o 
FGTS também podem entrar com a ação a fim de 
serem restituídos da diferença do valor que não foi 
pago na época devida. 

Como vai funcionar. 

Todas as ações deverão ser propostas na JUSTIÇA 
FEDERAL e os processos ficarão suspensos conforme 
decisão já proferida pelo STJ – Supremo Tribunal de 
Justiça, aguardando o julgamento da ADI 5090, de 
relatoria do Ministro Roberto Barroso do STF, mas 
que ainda não tem data para ser julgada. 

 

 



A discussão sobre o tema será longa, pois aguarda 

ainda, quatro projetos de Lei que estão tramitando na 

Câmara dos Deputados (PL 4566/2008, PL 6247/2009, 

PL 6979/2013 e o PL 7037/2014) e deverão ser 

votados sobre a substituição do índice da TR pelo 

INPC/IPCA nas contas fundiárias.  

Até quando posso entrar com a ação. 

O direito à revisão do FGTS irá prescrever em outubro 

de 2019, portanto a ação deverá ser proposta antes 

desse prazo. Os documentos deverão ser entregues no 

Departamento Jurídico até 31/05/2019.  

Relação de documentos: 

 Procuração que será assinada no 
Departamento Jurídico do sindicato; 

 RG, CPF e PIS 

 Comprovante de Endereço Atual 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – Foto, Qualificação Civil e Contrato 
de Trabalho. 

 Extrato Analítico do FGTS de 1999 a 2013, que 
deverá ser solicitado na CEF. 

 Para os aposentados: Carta de Concessão de 
Benefícios.  

Não fique só! Filie-se ao seu sindicato e resgate seus direitos! 
 

 
REINTEGRAÇÃO DO BRANDÃO E RETIRADA DOS PROCESSOS! 
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